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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL  - Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e 
vinte e dois, às quatorze horas, reuniram-se de forma remota, via Google 
Meet, os membros do Conselho Municipal de Educação de Sobral. Dando 
início a reunião, a técnica Francisca Maria Azevedo da Ponte, cumprimentou 
a todos e declarou aberta a reunião extraordinária. Em sequência, Francisca 
Maria fez uma breve apresentação sobre as diretrizes curriculares nacionais 
para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino de História e 
cultura afro-brasileira. As conselheiras Orlanda Maria Maciel e Jônia Tírcia 
Parente Jardim Albuquerque complementaram o assunto. Dando 
continuidade à sessão, os Conselheiros Anderson Milhomem Vasconcelos e 
Eglantina Melo Rocha e as técnicas do CME fizeram a leitura dos relatórios 
do credenciamento e recredenciamento das seguintes escolas: Colégio 
Luciano Feijão, Centro de Educação Básica Arco-Íris, Escola José Lourenço 
da Silva, Escola Coronel Araújo Chaves, ETI Maria de Fátima Souza Silva, 
ETI Maria Dorilene Arruda Aragão, ETI José Maria Félix, Escola Raimundo 
Santana, Escola José Parente Prado, Escola Deputado Pery Frota, CEI Jacyra 
Pimentel Gomes, Escola Antônio Custódio de Azevedo, Escola Dinorah 
Tomaz Ramos e Escola Odete Barroso. Após a leitura, os processos foram 
aprovados pela Câmara de Educação Básica do Conselho Municipal de 
Educação de Sobral e pelo Conselho Pleno. Encerrada a reunião, Eu, Janara 
Pâmela Gonçalves da Silva, técnica deste Conselho, lavrei a presente Ata, 
que depois de lida e aprovada será assinada por mim e pelos presentes. 
Sobral, 25 de novembro de 2022. Amaury Gomes da Silva - PRESIDENTE 
DO CME. 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL - Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, 
às quatorze horas e trinta minutos, reuniram-se de forma remota, via Google 
Meet, os membros do Conselho Municipal de Educação de Sobral. Dando 
início a reunião, o professor Amaury Gomes da Silva, cumprimentou a todos 
e declarou aberta a reunião ordinária. Em sequência, a técnica Francisca 
Maria Azevedo da Ponte compartilhou alguns informes sobre os eventos da 
Prefeitura Municipal de Sobral. Dando continuidade, as técnicas do CME 
fizeram a leitura dos relatórios do credenciamento e recredenciamento das 
quinze escolas (públicas e privadas, sede e distrito): Escolinha Três Irmãs, 
Colégio Sant'Ana, Escola São Francisco de Assis, Colégio Martins de Sousa, 
Creche Tia Selma, CEI Padre João Mendes Lira, CEI Terezinha Rodrigues da 
Silva, CEI Irmã Anísia Rocha, CEI Maria Menezes Cristino, CEI Domingos 
Olímpio, Escola Massilon Saboia de Albuquerque, Escola Francisco Aguiar, 
Escola José Inácio, Escola Raimundo Nonato de Sales e ETI Elda Cavalcante 
Lima. A conselheira Francisca Daniele de Lima Cardoso abordou uma 
temática muito importante sobre o respeito as pessoas com transtorno do 
espectro autista, onde a mesma fez referência ao total apoio da rede pública, 
ficando essa deficiência no apoio a rede particular. Salientando que Sobral 
tem a Lei Municipal nº 2.207, de 19 de janeiro de 2021, que estabelece a 
“política municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das 
pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e seus familiares.” Após a 
leitura, os processos foram aprovados pela Câmara de Educação Básica do 
Conselho Municipal de Educação de Sobral e pelo Conselho Pleno. 
Encerrada a reunião, Eu, Janara Pâmela Gonçalves da Silva, técnica deste 
Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada 
por mim e pelos presentes. Sobral, 07 de dezembro de 2022. Amaury Gomes 
da Silva - PRESIDENTE DO CME. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS - ATA DE ANALISE E JULGAMENTO DE 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS REFERENTE À CHAMADA PÚBLICA Nº 02.10.2022-IN - 
Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2022, às 09h30minna Sala da 
Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Sobral - CPSMS, situada á Rua Padre Antonio Ibiapina, 170 - Centro - 
Sobral/CE; CEP: 62010-750, estando reunida a Comissão de Licitação 
devidamente nomeada pela Resolução CPMS nº 03/2022, de 01 de fevereiro 
de 2022, composta pela Sra. Ingrid Souza Lima Presidente da Comissão e 
pelos membros a Sra. Francisca Estesmar de Azevedo da Fonseca e a Sra. 
Maria de Fátima Sousa Gomes Carlos, para abertura de envelope contendo os 
documentos de Credenciamento e proposta de preço do licitante interessado 
que se cadastrou para chamamento públicoN° 02.10.2022-IN, que tem como 
objeto: “Chamamento público para credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) 
e física(s) com vistas à prestação de serviços em saúde pública atendimentos 
médicos aos usuários do sistema único de saúde no âmbito do CPSMS”, o 

qual se consigna a empresa: MARIA ALZERINA DOS SANTOS - ME, 
inscrita no CNPJ nº 03.227.976/0001-90; com sede Rua General Bernardo 
Figueiredo, n° 3138, Bairro Parquelândia, Fortaleza - CE, CEP: 60.440-606, 
neste ato representada pela Sra. Maria Alzerina dos Santos, inscrito no CPF 
nº 115.915.603-49. Posteriormente, após análise dos documentos de 
credenciamento, inclusive propostas de preços, a Presidente informou que a 
licitante estava CREDENCIADA e com sua proposta CLASSIFICADA, 
após atenderas exigências contidas no instrumento convocatório. Feito o 
mapa comparativo do preço proposto e ao ser verificado a proposta da 
licitante, chegou-se ao seguinte resultado: A licitante MARIA ALZERINA 
DOS SANTOS - ME fica devidamente CREDENCIADA, com o valor total 
de R$ 37.789,20 (trinta e sete mil setecentos e oitenta e nove reais e vinte 
centavos), referente ao item “Prestação dos serviços de consultas médicas de 
Dermatologia - biópsia (utilizada anestesia local e retirada de material para 
análise); Remoção de sinais.” Sendo assim fica credenciada a empresa na 
quantidade de 360 (trezentos e sessenta) consultas, conforme especificado: 
ESPECIALIDADES - Prestação dos serviços de consultas médicas de 
Dermatologia - biópsia (utilizada anestesia local e retirada de material 
para análise); Remoção de sinais.QUANTIDADE - 360. VALOR 
UNITÁRIO - R$ 104,97. VALOR TOTAL - R$ 37.389,20. VALOR 
GLOBAL - R$ 37.389,20. A Comissão Permanente de Licitação divulgou o 
resultado do julgamento de análise de documentação de credenciamento o 
qual será publicado no Diário Oficial do Município de Sobral e no site deste 
Consórcio. Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a 
sessão e lavrada a presente Ata. Sobral-CE, 13 de dezembro de 2022. Ingrid 
Souza Lima - Presidente da Comissão de Licitação. 
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